ACÓRDÃO Nº 144/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
543859/08

ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI

INTERESSADO : 
ROMOALDO PEREIRA VELASCO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Ementa: Consulta. Câmara Municipal de Mandaguari. Contratação temporária de técnico para fechamento de gestão do Poder Legislativo. DCM responde em tese, por entender se tratar de caso concreto. MPjTC não conhece da consulta, por versar sobre caso concreto. Voto nos termos da Instrução nº. 5275/08-DCM, pela resposta em tese à consulta.

RELATÓRIO


Versa o presente protocolado sobre Consulta formulada pelo Sr. Romoaldo Pereira Velasco, Presidente de Câmara Municipal de Mandaguari, por meio da qual indaga sobre a “possibilidade de contratação de técnico para atuar no fechamento de gestão” do Legislativo daquele Município.

Do Parecer da Assessoria Jurídica Local


A Assessoria Jurídica do Consulente emitiu Parecer pela possibilidade da contratação, fundamentada no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, que prevê a contratação por tempo determinado, desde que presente a necessidade temporária de excepcional interesse público, trazendo transcrições doutrinárias a respeito do assunto.

Da Informação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca


Admitida a Consulta, esta foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para informar sobre a existência de julgados desta Casa a respeito do tema, o que se fez, transcrevendo o Acórdão nº 111/08-Pleno, donde resultou o Prejulgado nº. 06 que trata da contratação de advogados e contadores junto às Câmaras Municipais, mas que não aventa a hipótese aqui questionada.


Trouxe, então, trechos de decisório que respondem a consultas quanto às contratações temporárias, alertando da necessidade de lei que indique as hipóteses ou situações incomuns ensejadoras da contratação, sem prescindir de teste seletivo. 

Da Instrução da Diretoria de Contas Municipais

A Diretoria de Contas Municipais, invocando a Lei Orgânica deste Tribunal, o Regimento Interno e a Súmula nº. 03-TCE, considera que a presente Consulta trata de caso concreto, e, portanto, não passível de resposta por esta Corte. Entretanto, diante da possibilidade conferida na súmula mencionada de se responder em tese, passa à análise e resposta da presente Consulta, à qual responde com as seguintes colocações:


- que a contratação por tempo determinado, em face de necessidade temporária de excepcional interesse público, prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, não cabe para contratações por prazo indeterminado e nem para necessidades permanentes da Administração, ou que, embora temporária, não seja de excepcional interesse púbico;


- que o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal  atribui à lei infraconstitucional a definição das hipóteses de necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo concorrente a competência dos entes federados para tanto, havendo no Estado do Paraná  a Lei Complementar  nº. 108/2005 e no âmbito federal, a Lei. nº. 8.745/1993;


- que a contratação em tela depende da conformidade com a legislação do ente federativo contratante, a qual não poderá ultrapassar os limites contidos no texto constitucional;


- que na falta da legislação própria, o ente não poderá efetuar a contratação temporária, uma vez que carente de especificações pertinentes, tais como prazo máximo de contratação, as hipóteses permitidas, casos de extinção e remuneração do contratado, devendo, ainda, no Estado do Paraná, a legislação atender às condições estabelecidas no art. 27, inciso IX da Constituição Estadual, quais sejam: a realização de teste seletivo, ressalvados os casos de calamidade pública e prazo máximo de dois anos.


Conclui, então, com a resposta, em tese, nos termos abaixo:


“a) a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público está condicionada às hipóteses previstas em lei de cada ente federativo, obedecidos os limites do texto constitucional;


b) na falta de lei do ente federativo fixando as hipóteses de contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, será inválida qualquer contratação a este título, uma vez que a lei é imprescindível para definir aspectos essências desta modalidade de contratação;


c) no Estado do Paraná, a legislação dos Municípios a respeito do tema deve obedecer duas condições, fixadas no art. 27, IX, da Constituição do Estado: a realização de teste para seleção de pessoal, ressalvados os casos de calamidade pública, e a obediência do prazo máximo de 2 (dois) anos para o contrato.” 
Do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas


O Ministério Público junto ao Tribunal, por sua vez, posiciona-se pelo não conhecimento da presente Consulta, por se tratar de questionamento que versa sobre caso concreto, utilizando-se de exposição formulada pela diretoria de Contas Municipais no preâmbulo de seu parecer de que, apesar de o art. 38, inciso V, § 1º, possibilitar a resposta em tese, a falta de elementos necessários para avaliação de caso concreto poderia acarretar a ratificação de ato de legalidade duvidosa.


É o relatório.

VOTO 


Em vista da ponderada Instrução nº. 5.275/08 da Diretoria de Contas Municipais, VOTO pelo conhecimento da presente Consulta, respondendo-a, em tese, nos mesmos termos da mencionada Instrução e acrescentando, ainda, à resposta o seguinte:

Caso o Consulente pretenda a contratação de serviço técnico para atuar no fechamento de gestão do Legislativo daquele Município, poderá fazê-lo pela contratação, nos termos da Lei nº 8.666/93.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 543859/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, por unanimidade em:
Conhecer da presente Consulta, respondendo-a, em tese, nos mesmos termos da mencionada Instrução e acrescentando, ainda, à resposta o seguinte:

Caso o Consulente pretenda a contratação de serviço técnico para atuar no fechamento de gestão do Legislativo daquele Município, poderá fazê-lo pela contratação, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
         Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2009 – Sessão nº 6.
MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

